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Presidência da República: 

Despacho Presidencial n.o 1/2003: 
Nomeia Hipólito Pereira Zózimo Patrício para o cargo de Alto 

Comissário da República de Moçambique junto do Reino 
do Lesotho. 

Despacho Presidencial n°2/2003: 
Nomeia Hipólito Pereira Zózimo Patrício para o cargo de Alto 

Comissário da República de Moçambique junto à República 
das Maurícias. 

Despacho Presidencial n.o 3/2003: 
Exonera Daniel Eduardo Mondlane do cargo de Embaixador 

Extraordinário e Plenipotenciário da República de Moçam-
bique junto da República Árabe do Egipto. 

Despacho Presidencial n.o 4/2003: 
Nomeia Artur Jossefa Jamo para o cargo de Embaixador Extra-

ordinário e Plenipotenciário da República de Moçambique 
junto da República Árabe do Egipto. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Despacho Presidencial n.o 1/2003 
de 21 de Janeiro 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea c) do artigo 123 da Constituição da República, 
nomeio Hipólito Pereira Zózimo Patrício para o cargo de 
Alto Comissário da República de Moçambique junto do Reino 
do Lesotho. 

Publique-se. 
O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Despacho Presidencial n.o 2/2003 
de 21 de Janeiro 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea c) do artigo 123 da Constituição da República, 
nomeio Hipólito Pereira Zózimo Patrício para o cargo de 
Alto Comissário da República de Moçambique junto à Re-
pública das Maurícias. 

Publique-se. 
O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Despacho Presidencial n ° 3/2003 
de 21 de Janeiro 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea c) do artigo 123 da Constituição da República, exo-
nero Daniel Eduardo Mondlane do cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de Moçam-
bique junto da República Árabe do Egipto. 

Publique-se. 
O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Despacho Presidencial n.o 4/2003 
de 21 de Janeiro 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea c) do artigo 123 da Constituição da República, no-
meio Artur Jossefa Jamo para o cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de Moçam-
bique junto da República Árabe do Egipto. 

Publique-se. 
O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


